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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2009 
 

 
Processo nº 
 
 

 
23000.102255/2009-58 

 

 
 
Objeto 

 
 

Prestação de serviços de 
instalação de placas de 

sinalização. 
 
 

 
 
Tipo de Licitação 

 
 

Menor Preço Global 
 
 

 
 
Fundamento Legal 

 
 

Lei n. 10.520, de 17.07.2002, 
Decreto n. 3.555, de 08.08.2000,  
Decreto n. 5.450, de 31.05.2005, 

Lei Complementar n. 123, de 
14.12.2006, e, subsidiariamente, 

a Lei n. 8.666/93 
 

 
 
Abertura 

 
 

23 de novembro de 2009. 
13 horas (horário Brasília) 

 
 

 
 
Telefone 

 
 

(32) 3571-5719 
 
 

 
 
Fax 

 
 

(32) 3571-5710 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2009 
 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Instituto Federal, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais, designado pela Portaria nº 124/2009, de 02 de abril de 2009, 
torna público que será realizado o certame licitatório em epígrafe, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, o qual observará 
os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei n. 
10.520, de 17.07.2002, do Decreto n. 3.555, de 08.08.2000, do Decreto n. 
5.450, de 31.05.2005, da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, e, 
subsidiariamente, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo 
em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus 
respectivos anexos. 

 
1 - DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de limpeza e conservação nas 
dependências do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais Campus Rio Pomba, conforme condições e 
quantitativos estipulados no Termo de Referência – ANEXO I. 
 

2 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
2.1. No dia, hora e local abaixo indicados se fará a abertura do certame: 
DATA: 23 de novembro de 2009, ou no primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data. 
HORA: 13h (treze horas) - horário de Brasília/DF. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que 
atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação e estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br. 
3.2. A SLTI atuará como órgão provedor do sistema eletrônico. 
3.3. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá manifestar o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do presente 
Edital. 
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3.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
propostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo o 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais Campus Rio Pomba, em nenhum caso, responsável pelos mesmos, 
inclusive, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico ou de eventual desconexão. 
3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
3.5.1. Em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de 
credores, processo de insolvência, dissolução, liquidação; 
3.5.2. Suspensas com o direito de licitar e contratar com a Administração 
ou que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 
do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 
3.5.3. Que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua 
forma de constituição. 
3.5.4. empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para participar do Pregão Eletrônico, a licitante deverá se credenciar no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.comprasnet.gov.br. 
4.1.1. O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, 
dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório 
para fins de habilitação. 
4.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais Campus Rio Pomba, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

5 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da 
senha privativa da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços, no valor global para o item cotado, até as 13h do dia 23 de 
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novembro de 2009 (horário de Brasília/DF), exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
5.1.1. A Proposta de Preços contendo as especificações detalhadas do 
objeto ofertado deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
5.1.2. A Proposta de Preços deverá ser lançada no Comprasnet, em 
conformidade com o subitem 6.1..  
5.2. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 
5.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e 
seus anexos. 
5.5. Na proposta vencedora a ser enviada posteriormente deverão constar: 
5.5.1. Conter Preço Global para a prestação dos serviços em moeda 
corrente nacional, em algarismos, com duas casas decimais, e por extenso, 
compatíveis com os preços correntes no mercado. Em caso de divergência 
entre os valores em algarismos e os expressos por extenso, serão levados 
em conta estes últimos; 
5.5.2. Consignar prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) 
dias contados a partir da abertura da sessão deste pregão eletrônico. As 
propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas 
pelo período supracitado. 
5.5. Será desclassificada a proposta em desacordo com os termos deste 
Edital, a que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente, ou a que 
consigne valores excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 
5.7. Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez recebidas as propostas, exceto no caso de nova 
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme 
previsto no Edital. 
 

6 – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O início da Sessão Pública se dará pelo Pregoeiro, via sistema 
eletrônico, na data e horário previstos neste Edital e realizar-se-á de acordo 
com o Decreto n. 5.450, de 31.05.2005, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas em conformidade com o item 6 e que deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações de fornecimento de material 
detalhadas no presente Edital e seus Anexos. 
6.2. Durante a etapa dos lances não será possível a identificação dos 
participantes, nem dos autores dos menores lances. 
6.3. Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão, atentar para 
as informações e recomendações efetuadas pelo Pregoeiro através de chat, 
não cabendo alegações posteriores de desconhecimento das mesmas. 
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7 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a 
licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
7.1.1. OS LANCES DEVERÃO SER OFERTADOS PELO VALOR TOTAL, 
OU SEJA, PELO VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS. 
7.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.4. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que 
for registrado em primeiro lugar. 
7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão 
informadas em tempo real do valor do menor lance registrado, sendo 
vedada a identificação do seu detentor. 
7.6. A etapa de lances será encerrada pelo Pregoeiro mediante aviso de seu 
fechamento iminente, no intervalo de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, 
enviado às licitantes por meio do Sistema Eletrônico, após o que os itens 
entrarão em status de encerramento aleatório, cabendo ao sistema o 
encerramento definitivo no intervalo de 01 (um) a 30 (trinta) minutos. 
7.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes 
para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Após o fechamento da etapa de lances e suspensão da Sessão o 
Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério do menor 
VALOR TOTAL, OU SEJA, VALOR GLOBAL podendo encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado lance de 
menor valor para que seja obtido preço melhor, bem como poderá declará-
la vencedora. 
8.2. Caso a proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido 
apresentada por ME ou EPP, adotar-se-á o seguinte procedimento: 
8.2.1. Em havendo proposta de licitante qualificado como ME ou EPP de 
valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta classificada em 
primeiro lugar, a ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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8.2.2. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP na forma do item 
anterior, serão convocadas as ME e EPP remanescentes que porventura se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.2.1., será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
8.2.4. Não ocorrendo à hipótese descrita no subitem 8.2.1., o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.3. Após a análise e a aceitação da proposta, enviada via fax ou em 
original, ou quando for o caso, após negociação e decisão acerca do valor, o 
Pregoeiro adjudicará o respectivo item à licitante vencedora. 
8.4. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou 
se a licitante vencedora desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação na ordem de classificação, 
segundo o critério do menor VALOR TOTAL, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.4.1. Ocorrendo a hipótese anterior, o Pregoeiro poderá ainda negociar 
com a licitante, no sentido de se obter preço melhor. 

 
9 - DA HABILITAÇÃO 

 
9.1.  Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa deverá estar 
cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e com a HABILITAÇÃO PARCIAL em plena validade. 
9.2.Todas as licitantes deverão ainda apresentar a seguinte 
documentação para fins de habilitação: 
9.2.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprovem aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
deste Edital; 
9.3. Os documentos solicitados para habilitação deverão estar dentro do 
prazo de validade neles previstos e, quando não mencionado, serão 
considerados válidos até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua 
emissão, ressalvados os casos que se originarem de legislação específica. 
 

10 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
10.1. Qualquer pessoa até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública poderá solicitar esclarecimentos referentes ao 
processo licitatório. 
10.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail 
compras@cefetrp.edu.br. 
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11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
  
11..1. Qualquer pessoa até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública poderá impugnar o ato convocatório do pregão 
eletrônico. 
11..2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela 
elaboração deste instrumento, decidir sobre a petição no prazo de vinte e 
quatro horas. 
11..3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
  

12 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
  
12.1. Declarada a vencedora, admitir-se-á, nos termos da legislação 
vigente, a interposição de recursos, compreendida a manifestação prévia da 
licitante, durante a Sessão Pública, o encaminhamento de memoriais e 
eventuais contra-razões pelas demais licitantes, realizados no âmbito do 
Sistema Eletrônico, em formulário próprio. 
12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à 
vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 
12.2.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 
objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam 
revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão. 
12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, 
devidamente informado, à consideração da Autoridade Competente, que 
proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Seção de Compras e Contratos, no Prédio Administrativo do 
IFET Campus Rio Pomba, na Av. Dr. José Sebastião da Paixão, s/nº - Lindo 
Vale, Rio Pomba, Minas Gerais, nos dias úteis, nos horários das 7 às 11h e 
das 13 às 16h (horário local). 
12.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto e 
homologará o procedimento licitatório. 
 

13 – DAS PENALIDADES 
 
13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida no certame, cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
13.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no 
caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 
13.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste Edital será 
obrigatoriamente precedida de regular processo administrativo, onde será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste instrumento 
correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 
Gerais Campus Rio Pomba. Programa de Trabalho Resumido 020884, Fonte 
0112915024, Elemento de Despesa 339039. 
 
14.2. Para fazer face à despesa, será emitida Nota de Empenho pela Seção 
de Execução Orçamentária e Financeira do IFET SEMG RP. 
 

15 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
15.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, 
atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666/1993. 
 

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
16.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
16.2. A critério da Administração do Instituto Federal do Sudeste de Minas 
Gerais, a presente licitação poderá ser: 
16.2.1. Adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
16.2.2. Revogada, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; 
16.2.3. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
16.3. A anulação do procedimento licitatório induz à da contratação. 
16.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução de assunto relacionado ao presente Edital. 



 
 

Pregão Eletrônico nº 141/2009 – Serviço de Instalação de Placas de 
Identificação e Sinalização. 

9 

16.5. A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase desta licitação. 
16.6. Na contagem dos prazos previstos neste Edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
16.7. Cópia do edital e seus anexos serão fornecidos nos endereços e 
horários designados no subitem 21.11., mediante pagamento do valor 
referente ao custo de reprodução gráfica, ou através de disquete a ser 
fornecido pelo interessado, ou poderá ser obtido ainda através da internet 
nos sites www.comprasnet.gov.br ou www.cefetrp.edu.br. 
16.8. Independentemente de declaração expressa, a simples participação 
neste certame implicará na aceitação plena das condições estipuladas no 
presente Edital e submissão às normas nele contidas. 
16.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

 
a)  Anexo I - Termo de Referência; 
 
b)  Anexo II - Modelo de Declaração da Existência de Fatos Impeditivos 
da Habilitação (exigida somente em caso positivo);  
 

16.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com 
base na legislação em vigor. 
16.11. Maiores informações acerca da presente licitação e/ou quaisquer 
dados necessários à complementação das especificações poderão ser 
obtidos junto à Seção de Compras e Contratos do Instituto, situado à Av. 
Dr. José Sebastião da Paixão, s/n – Bairro Lindo Vale, ou pelo fone/fax (32) 
3571-5719 ou 3571-5720, nos dias úteis, das 7 às 11 horas e das 13 às 16 
horas (horário local). 

 
 
 
 

Rio Pomba, 10 de novembro de 2009. 
 
 

Nélio Germano de Paula 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2009 
PROCESSO Nº 23000.102255/2009-58 
 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Termo de Referência que se faz para 
contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de instalação 
de placas de identificação e sinalização no 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais Campus Rio 
Pomba. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O presente termo de referência tem por objeto a contratação de 
empresa especializada prestação de serviços de instalação de placas de 
identificação e sinalização no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais Campus Rio Pomba. 

 
2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
2.1 Os serviços serão executados pela contratada, no Instituto Federal de 
Educação Ciência e Tecnologia Sudeste de Minas Gerais Campus Rio Pomba. 
 
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 A Contratada obriga-se ao seguinte: 
 
3.1. OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
3.1.1 – ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços. 
 
3.1.2 – manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares da 
Contratante, porém sem qualquer vínculo empregatício com o Órgão; 
 
3.1.3 – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 
execução dos serviços; 
 
3.1.4 – arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 
desde que praticada por seus empregados no recinto da Contratante; 
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3.1.5 – cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração; 
 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A Contratante obriga-se a: 
 
a) permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para execução dos 
serviços; 
 
e) efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento; 
 
f) fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento do objeto deste Contrato; 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem 
bancária em conta corrente por ela indicada. 
 
a) os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de 
forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 
que se refere às retenções tributárias. 
 
b) para fins de pagamento será realizada consulta ao Sistema de 
Cadastramento Unificado – SICAF, para comprovação da validade do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, da Certidão Negativa de 
Débitos do INSS, da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União. Caso a empresa esteja com alguma 
certidão ou o cadastramento vencido no SICAF, serão consultados, via 
internet, os respectivos sites dos Órgãos que emitem os documentos 
supracitados; 
 
 
O pagamento dos serviços contratados será efetuado através de  crédito 
bancário em conta-corrente da Contratada até o 10º dia útil após o 
encaminhamento a este Instituto da nota fiscal e do ateste pelo setor de 
obras. 
 
Caso o pagamento não seja efetuado de acordo com o prazo estabelecido 
no parágrafo segundo desta cláusula, serão devidos à Contratada, juros de 
mora de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, referente ao período 
compreendido entre a data do vencimento do prazo para pagamento até a 
data de sua efetivação. 
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A Contratante reserva-se o direito de não efetivar o pagamento se, no ato 
da atestação pelo setor de obras, os serviços não estiverem de acordo com 
o proposto, aceito e contratado. 
 
Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 
desaprove a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o 
pagamento sustado, até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por 
parte da Contratante. 
 
7. DAS PENALIDADES 
 

Pela inexecução das condições estipuladas, por ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução 
deste Contrato, ou cometer fraude fiscal, a Contratada ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, e será descredenciada no SICAF pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e neste 
Contrato e as demais cominações legais. 

 
As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com 

garantia de defesa prévia. 
 
Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o 

contratado notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no 
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

 
Recebida a defesa, a autoridade competente do Instituto deverá 

manifestar-se, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões 
apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
 

A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como 
a execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, 
garantida a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções: 

 
I - advertência; 
 
II - multa; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
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prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
 
A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 20% 

do valor global do ajuste. 
 

Em caso de atraso injustificado no início da prestação dos serviços, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 
I - atraso de até 05 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor 

mensal contratado; 
 
II - atraso de 06 até 10 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor 

mensal contratado; 
 

III - atraso de 11 até 15 dias: multa de 0,6% x dias de atraso x valor 
mensal contratado; 

IV - atraso superior a 15 dias: atraso superior a 15 dias será 
considerado inexecução total do ajuste. 

 
Pelo não cumprimento das obrigações contratuais, ou execução 

insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, conforme 
tabela abaixo, será aplicada à Contratada penalidade de advertência. No 
caso de reincidência poderão ser impostas à Contratada multas por infração 
cometida. 

 
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
 

 
12. DO VALOR DE REFERÊNCIA 
 
 Placas de identificação do Campus Rio Pomba  

Item Descrição Quantidade 

1 Placa de 2m x 1,2m, com face dupla, em chapa 
galvanizada 14, com dois (02) suportes com 3m de 
altura em tubo galvanizado com 3 polegadas de 
diâmetro e 3mm de espessura, base em chapa em 
ferro de 1/4 com área de 20cm x 20cm sem 
arestas vivas e ferragem para fixação, com pintura 
eletrostática e escrita com adesivos vinil de alta 
resistência 3M ou similar, base em concreto com 
duas sapatas a 80 cm de profundidade com 30cm  
x 30cm e projeção de pilar a 20 cm do piso e 
baldrame de 15cm de largura por 30cm de 
profundidade. 

8 
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2 Placa de1m x 1,2m, com face dupla, em chapa 
galvanizada 16, com um (01) suporte com 2m de 
altura em tubo galvanizado com 3 polegadas de 
diâmetro e 3mm de espessura, base em chapa em 
ferro de 1/4 com área de 20cm x 20cm sem 
arestas vivas e ferragem para fixação, com pintura 
eletrostática e escrita com adesivos vinil de alta 
resistência 3M ou similar, base em concreto com 
sapata a 60 cm de profundidade com 30cm x 
30cm e projeção de pilar a 20 cm do piso e 
baldrame de 15cm de largura por 30cm de 
profundidade. 

20 

3 Placa de 0,5m x 1,2m, com face dupla, em chapa 
galvanizada 16, com pintura eletrostática e escrita 
com adesivos vinil de alta resistência 3M ou 
similar, 

30 

      
 Placas de Sinalização de Transito do Campus Rio Pomba  
Item Descrição Quantidade 
4 Placa de advertência A para redutor de velocidade conforme 

normatização do DETRAN modelo A-18, com base em 
madeira  Parajú, pintada, e fixada em sapata de concreto 
25cm x 25cm com 80cm de profundidade. 

2 

5 Placa de advertência A travessia de pedestres conforme 
normatização do DETRAN A-32b,  com base em madeira  
Parajú, pintada, e fixada em sapata de concreto 25cm x 
25cm com 80cm de profundidade. 

8 

6 Placa de regulamentação R para limite de velocidade em 
40km conforme normatização do DETRAN modelo R-19,  
com base em madeira  Parajú, pintada, e fixada em sapata 
de concreto 25cm x 25cm com 80cm de profundidade. 

4 

 7 Placa de informações complementares IC para redutor de 
velocidade conforme normatização do DETRAN modelos IC-
01 e IC-02, conforme situção local,  com base em madeira  
Parajú, pintada, e fixada em sapata de concreto 25cm x 
25cm com 80cm de profundidade. 
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